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IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA: O intuito do presente 
Projeto é a alteração da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2015. 

No tocante à iniciativa do presente Projeto de Lei não se 
vislumbra nenhuma irregularidade, pois o projeto é de autoria do Poder Executivo, o 
qual tem poder de iniciativa, conforme art. 165, da Constituição Federal e art. 125, 
da Lei orgânica do Município. 

A Lei n° 2.676/2014, que instituiu a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias de 2015, em seu art. 51, autorizou o Poder Executivo propor 
alterações na mesma. 

Verifico que os princípios constitucionais estão presentes, bem 
como, não há qualquer indicio de ilegalidade no projeto apresentado, todavia, de 
ordem técnica legislativa, entendo ser necessária à adequação do projeto no que 
tange ao art. 4o. 

A Lei Complementar 95/98, em seu art. 9o, descreve que a 
cláusula de revogação deve indicar expressamente a norma revogada, ou seja, não 
mais se admite cláusula genérica. Todavia, caso o projeto, após convertido em lei, 
esteja em desarmonia com qualquer outra norma, a referida será considerada 
reyogada tacitamente, conforme prescreve o art. 2o, §1°, do Decreto-Lei n° 

4.657/1942. 

Assim, cabe a Comissão de redação, se aprovado o projeto de 
lei, fazer a referida correção, tendo em vista que não acarretará em modificação do 
conteúdo da norma. 



CONCLUSÃO DO RELATOR: No aspecto que cabe a este 
relator analisar, afirma-se o entendimento de que o presente projeto é legal, 
podendo ser levado à discussão e votação em plenário. 

DECISÃO DA COMISSÃO: Submetido o Parecer do Relator à 
deliberação da Comissão, em reunião nesta data, foi aprovada a conclusão do 
Relator, sendo o parecer FAVORÁVEL, em razão do entendimento pela legalidade e 
constitucionalidade do presente projeto, podendo ser levado para discussão e 
votação em plenário. 

Cambé, 03 de novembro de 2014. 


